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TERMO DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 009/2025

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITUPEVA – ITUPEVA PREVIDÊNCIA

CNPJ nº 23.907.409/0001-91

Endereço: Rua Juliana de Oliveira Borges, 79, Parque das Vinhas, 
Itupeva/SP, CEP 13.295-528

PARTES:

CONTRATANTE: Instituto de Previdência de Itupeva – Itupeva Previdência, autarquia municipal, com sede na Rua Juliana de Oliveira Borges, 79, Parque das Vinhas, Itupeva/SP, CEP 13.295-528, inscrito no CNPJ sob nº 23.907.409/0001-91, neste ato representado por sua Diretora Presidente, Sra. JULIANE BONAMIGO, matrícula nº 02, telefone: (11) 4290-1138, e-mail: juliane.bonamigo@itupeva.sp.gov.br, portadora do CPF nº 311.558.168-89, residente e domiciliada em Itupeva/SP.

CONTRATADA: empresa MEGA VALE ADMINISTRADORA DE CARTÕES E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Avenida Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, 939, 8º andar, Edif. Jacarandá Torre I, Tamboré, Barueri/SP, Cep: 06.460-040, telefone: (11) 3504-0770, e-mail: lucas.scatena@megavalecard.com.br, inscrita no CNPJ sob nº 21.922.507/0001-72, neste ato representada por seu representante legal Sr. RAFAEL PRUDENTE CARVALHO SILVA, portador do CPF nº 350.882.968-51, residente e domiciliado em São José do Rio Preto/SP.

PROCESSO: Processo Administrativo nº 104/2025.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 79, inciso I, e art. 92 da Lei nº 14.133/2021, Leis Complementares nº 387/2015 e nº 559/2024, Lei nº 13.709/2018 (LGPD), Decretos nº 2.961/2018 e nº 3.444/2021, e demais normas aplicáveis.

Este contrato contempla as cláusulas essenciais previstas no art. 92 da Lei nº 14.133/2021, conforme discriminado nos respectivos títulos.



CLÁUSULAS CONTRATUAIS

1 – DO OBJETO (art. 92, inciso I, da Lei nº 14.133/2021)
1.1 O presente Termo de Contrato tem como objeto a prestação de serviços de administração, gerenciamento, emissão e fornecimento de cartões eletrônicos/magnéticos com chip de segurança e senha pessoal, em arranjo aberto (bandeiras Master, Visa ou Elo), para concessão de auxílios alimentação e refeição aos servidores ativos do Itupeva Previdência, considerando a ampliação gradativa de 8 para 11 servidores no período de outubro a dezembro de 2025, conforme concurso público 001/2025, em estrita conformidade com o Edital de Credenciamento nº 001/2025, o Termo de Referência (Anexo I), as disposições da Lei nº 14.133/2021. 

1.2 Os serviços incluem:
• Implementação de cartões com microchip, personalizados com nome do servidor, número de controle e, opcionalmente, logomarca do Itupeva Previdência, em conformidade com a norma ABNT NBR ISO/IEC 7816.
• Gerenciamento e administração dos créditos, com saldos distintos para auxílios alimentação e refeição, em um único cartão ou dois cartões, conforme justificativa técnica.
• Disponibilização de plataforma online e/ou aplicativo móvel (Android/iOS) com consulta de saldo, extrato e bloqueio de cartão, com disponibilidade mínima de 99% ao mês.
• Central de Atendimento 24/7, com resposta em até 4 horas e resolução em até 24 horas.
• Relatórios gerenciais mensais (PDF/CSV) até 5 (cinco) dias úteis após a recarga, detalhando carregamento, rede, plataforma e suporte.
• Conformidade com a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), utilizando criptografia AES-256 para dados sensíveis.

1.3 As despesas estão previstas no Orçamento Anual de 2025, rubrica 3.3.90.46 – Auxílio Alimentação, aprovado pelo Conselho Deliberativo, conforme item 17 do Plano de Contratações Anual (PCA), Portaria nº 009 de 24/01/2025.



2 – DO VALOR (art. 92, inciso II, da Lei nº 14.133/2021)

2.1 A quantidade estimada de beneficiários é de 8 servidores em novembro de 2025, com ampliação gradativa para 11 até dezembro de 2025.
2.2 Valor Total Estimado: R$ 119.111,20 (cento e dezenove mil, cento e onze reais e vinte centavos) para 12 meses (novembro de 2025 a outubro de 2026), sendo  R$ 18.324,80 para o período de novembro a dezembro de 2025.

2.3 Valor Mensal Estimado: R$ 9.925,93 (nove mil, novecentos e vinte e cinco reais e noventa e três centavos), considerando a média mensal para 12 meses.

2.4 O valor é estimado e não obriga a Contratante a realizar créditos até o limite.

2.5 Os recursos financeiros para custear a concessão dos auxílios alimentação e refeição aos servidores ativos do Itupeva Previdência, estão devidamente previstos no Orçamento de 2025, alocados na rubrica 3.3.90.46 – Auxílio Alimentação, a dotação orçamentária total será garantida, com recursos adicionais previstos no Orçamento de 2026 para o período de janeiro a outubro de 2026.
2.6 Os valores contratados no presente instrumento referem-se exclusivamente a benefícios concedidos aos servidores municipais, por meio de créditos disponibilizados em cartão, não se caracterizando como prestação de serviço tradicional por parte da CONTRATADA.
2.7 Eventuais reajustes dos valores ocorrerão conforme a legislação municipal vigente e terão como referência os critérios e condições previstos no termo aditivo do contrato referente à aquisição de cestas básicas, já praticado pela Administração Pública Municipal com seus servidores.
2.8 Fica expressamente estabelecido que os valores repactuados não representarão vantagem financeira ou benefício direto à CONTRATADA, uma vez que se destinam integralmente aos servidores municipais beneficiários.



3 – DA VIGÊNCIA E DO ACOMPANHAMENTO (art. 92, incisos III e IV, da Lei nº 14.133/2021)
3.1 O contrato terá vigência de 12 meses, a partir da data da assinatura, podendo ser prorrogado por períodos iguais, até 60 meses, nos termos dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021, desde que justificado por economicidade, desempenho satisfatório e necessidade permanente.
3.2 A prorrogação será formalizada por Termo Aditivo, precedida de análise técnica e aprovação pela autoridade competente.
3.3 A Contratante designará Gestor e Fiscal para acompanhar e fiscalizar a execução, com as seguintes atribuições:

• Gestor: Coordenar a fiscalização, aprovar relatórios, atestar serviços, aplicar sanções e manter histórico do contrato.

• Fiscal: Acompanhar a execução diária, verificar conformidade com SLAs, registrar irregularidades e emitir parecer técnico.

3.4 A fiscalização não exclui a responsabilidade da Contratada por irregularidades, conforme artigos 119 e 120 da Lei nº 14.133/2021.

3.5 O Gestor registrará todas as ocorrências em documento próprio, indicando dia, mês, ano e funcionários envolvidos, determinando medidas para regularização de falhas.

4 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, inciso V, da Lei nº 14.133/2021)
4.1 A Contratante deverá:
• Fornecer dados dos servidores (nome, CPF, valores dos benefícios) em até 5 dias úteis após a assinatura do contrato, em conformidade com a LGPD.
• Definir valores e quantidades de créditos até o dia 1 de cada mês.
• Realizar pagamentos dos créditos atestados, conforme nota fiscal e relatório de carregamento.
• Designar Gestor e Fiscal do contrato, conforme Lei nº 14.133/2021.
• Notificar formalmente a Contratada sobre irregularidades.
• Não responder por compromissos da Contratada com terceiros ou danos causados.
• Disponibilizar o Edital e documentos no site do Itupeva Previdência, https://previdencia.itupeva.sp.gov.br/, e responder a consultas por e-mail (previdencia@itupeva.sp.gov.br).

5 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021)
5.1 A Contratada deverá:
• Cumprir as especificações do Edital e do Termo de Referência, garantindo qualidade e segurança na execução.
• Emitir e entregar cartões com microchip e senha individual, em envelope lacrado, em até 7 dias úteis após a solicitação, na sede do Itupeva Previdência (Rua Juliana de Oliveira Borges, 79, Parque das Vinhas, Itupeva/SP, CEP 13.295-528), sem custo de frete, em dias úteis, das 8h às 12h ou 13h às 17h.
• Carregar créditos até o dia 1º de cada mês.
• Garantir conformidade com a Lei nº 14.442/2022, monitorando transações para uso exclusivo em gêneros alimentícios e refeições.
• Substituir cartões defeituosos, perdidos ou roubados em até 7 dias úteis, sem ônus.
• Fornecer plataforma online/aplicativo (Android/iOS) com disponibilidade mínima de 99%, incluindo consulta de saldo, extrato e bloqueio.
• Manter Central de Atendimento 24/7 para bloqueio de cartões e suporte, com resposta em até 4 horas e resolução em até 24 horas.
• Disponibilizar funcionalidades à Contratante: inclusão/exclusão de beneficiários, alterações cadastrais, solicitação de cartões, emissão de relatórios.
• Disponibilizar aos servidores: extrato detalhado e histórico de utilização.
• Efetuar bloqueio imediato de cartões em caso de perda, furto ou extravio, com reemissão sem custo.
• Fornecer relatórios mensais (PDF/CSV) até 5 (cinco) dias úteis após a recarga, detalhando carregamento, rede, plataforma e suporte.
• Garantir conformidade com a LGPD, utilizando criptografia AES-256.



6 – DA ESCOLHA PELOS BENEFICIÁRIOS (art. 92, inciso VII, da Lei nº 14.133/2021)

6.1. A distribuição de demanda ocorrerá a cada 12 (doze) meses, observando-se o seguinte:

1. Data de escolha pelos beneficiários: até 25 de outubro de cada ano;

2. Período de vigência da escolha: de 1º de novembro do ano corrente a 31 de outubro do ano seguinte;

3. Participação na escolha: somente poderão ser selecionadas empresas devidamente credenciadas até 25 de outubro do respectivo ano;

4.  Caso haja mais de uma empresa credenciada, caberá aos servidores/beneficiários a livre escolha daquela que será responsável pelo gerenciamento de seu benefício.

5. Após a homologação das empresas credenciadas que atendam aos critérios exigidos, o Itupeva Previdência promoverá processo interno para que os beneficiários realizem a escolha da credenciada de sua preferência. A escolha será válida por 12 (doze) meses, sendo vedada a troca durante esse período, salvo em novo processo de credenciamento.

6. As empresas credenciadas terão o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados da data de homologação, para encaminhar ao Itupeva Previdência material de apresentação institucional (comunicação e marketing), com informações sobre os serviços, diferenciais e vantagens oferecidas.

7. O material deverá ser enviado exclusivamente em formato PDF pesquisável, para o e-mail oficial indicado pelo Itupeva Previdência.

8. O Itupeva Previdência divulgará os materiais recebidos em seus canais internos de comunicação, garantindo o acesso dos beneficiários até o último dia do período de votação.

9. A escolha da credenciada será realizada por meio de formulário disponibilizado aos beneficiários, com prazo de 2 (dois) dias para preenchimento, a contar da data de divulgação do material.

10. Para servidores admitidos após a implantação inicial, será disponibilizado o último material de apresentação enviado pelas credenciadas, para que possam realizar sua escolha.

11. Caso o servidor não realize sua escolha dentro do prazo estipulado, será automaticamente vinculado à empresa credenciada que tiver obtido o maior número de escolhas no processo vigente.

12. Em caso de desistência de qualquer empresa credenciada, os servidores vinculados a ela serão automaticamente transferidos para a empresa com maior número de beneficiários ativos.

13. A empresa credenciada que desejar encerrar sua atuação deverá comunicar oficialmente ao Itupeva Previdência e aos servidores vinculados, com no mínimo 5 (cinco) dias úteis de antecedência. A comunicação deverá ocorrer após a divulgação oficial da lista de credenciadas vigente.

14. É expressamente proibida a oferta de bônus, cartões ou quaisquer benefícios financeiros, ainda que relacionados à saúde ou alimentação, como forma de atrativo ou incentivo à escolha da credenciada.



7 – DOS CRITÉRIOS DE PAGAMENTO (art. 92, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021)
7.1 Os serviços serão prestados a custo zero para a Contratante, sem taxas administrativas ou custos adicionais.
7.2 O crédito do auxílio alimentação e refeição deverá ser disponibilizado aos servidores no dia 1º (primeiro) de cada mês, preservando a natureza pré-paga do benefício.
7.3 O pagamento à Contratada ocorrerá após a efetivação do carregamento dos cartões, mediante apresentação de Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e) ou documento equivalente, acompanhada de relatório de carregamento (PDF/CSV) com os valores creditados por servidor, em até 5 (cinco) dias úteis após o carregamento.
7.4 O pagamento será atestado pelo Gestor, em até 10 (dez) dias úteis após a emissão da nota fiscal, mediante verificação da conformidade.
7.5 Em caso de divergências, o pagamento ficará suspenso até a regularização, sem ônus para a Contratante.



8 – DAS PENALIDADES (art. 92, inciso IX, da Lei nº 14.133/2021)
8.1 O descumprimento das obrigações sujeitará a Contratada às sanções da Lei nº 14.133/2021:
• Advertência por escrito para faltas leves.
• Multa de R$ 5.000,00 por recusa injustificada em assinar o contrato.
• Multa de 0,1% do valor da fatura mensal por evento injustificado, até 20 dias.
• Multa de 0,2% do valor da fatura mensal por evento injustificado, a partir do 21º dia, até 10 dias.
• Multa de 1% do valor anual por não atingimento dos SLAs (100% de carregamento, 98% de disponibilidade da rede, 99% de uptime da plataforma).
• Multa de 10% do valor anual por inexecução total, com rescisão unilateral.
• Suspensão temporária de licitar/contratar com a Contratante por até 2 anos.
• Declaração de inidoneidade até ressarcimento e decurso de 2 anos.

8.2 As penalidades serão aplicadas após processo administrativo com contraditório e ampla defesa.



9 – DA RESCISÃO E DESCREDENCIAMENTO (art. 92, inciso X, da Lei nº 14.133/2021)
9.1 O contrato poderá ser rescindido nas hipóteses dos artigos 137, 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021, ou por:
• Desinteresse fundamentado da Contratante.
• Prática de ato lesivo ao município.
• Inobservância do Edital ou contrato.
• Término da vigência do credenciamento.
• Solicitação da Contratada, com 15 dias de antecedência.
• Acordo entre as partes.
• Anulação ou revogação do credenciamento.
• Alteração contratual que prejudique o cumprimento das obrigações.
• Violação de sigilo de informações.
• Desempenho insatisfatório.
9.2 Na rescisão, a Contratada garantirá a validade dos créditos remanescentes por 180 dias.
9.3 O descredenciamento não exime a Contratada de obrigações ou responsabilidades.



10 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS (art. 92, inciso XI, da Lei nº 14.133/2021)
10.1 A Contratada manterá regularidade fiscal, apresentando certidões negativas quando solicitado.
10.2 Toda comunicação será formalizada por escrito, com confirmação de recebimento.
10.3 A Contratada garantirá conformidade com a LGPD, utilizando criptografia AES-256.
10.4 É vedada a subcontratação, cessão ou transferência do contrato.
10.5 É vedado à Contratada caucionar ou utilizar o contrato para operações financeiras.
10.6 Casos omissos serão resolvidos conforme a Lei nº 14.133/2021 e, subsidiariamente, a Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor).
10.7 O foro da Comarca de Itupeva/SP será competente, com renúncia a qualquer outro.
10.8 Este contrato integra o Edital nº 001/2025 e seus anexos, que prevalecem em caso de divergências.

Itupeva, 16 de outubro de 2025.

	INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITUPEVA – ITUPEVA PREVIDÊNCIA
JULIANE BONAMIGO
CONTRATANTE




	MEGA VALE ADMINISTRADORA DE CARTÕES E SERVIÇOS LTDA
RAFAEL PRUDENTE CARVALHO SILVA
CONTRATADA


Gestor(a):

Kattia Rodrigues de Moraes
Departamento Administrativo
Fiscal Técnico e Administrativo:

Araceli Carboneri
Departamento Previdenciário
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ITUPEVA
CONTRATADA: MEGA VALE ADMINISTRADORA DE CARTÕES E SERVIÇOS LTDA
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 009/2025
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO, EMISSÃO E FORNECIMENTO DE CARTÕES ELETRÔNICOS/MAGNÉTICOS COM CHIP DE SEGURANÇA E SENHA PESSOAL, EM ARRANJO ABERTO (BANDEIRAS MASTER, VISA OU ELO), PARA CONCESSÃO DE AUXÍLIOS ALIMENTAÇÃO E REFEIÇÃO AOS SERVIDORES ATIVOS DO ITUPEVA PREVIDÊNCIA, CONSIDERANDO A AMPLIAÇÃO GRADATIVA DE 8 PARA 11 SERVIDORES NO PERÍODO DE OUTUBRO A DEZEMBRO DE 2025, CONFORME CONCURSO PÚBLICO 001/2025, EM ESTRITA CONFORMIDADE COM O EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2025, O TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I), AS DISPOSIÇÕES DA LEI Nº 14.133/2021
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº 01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Itupeva, aos 16 de outubro de 2025.

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:

Nome: Juliane Bonamigo

Cargo: Diretora Presidente

CPF: 311.558.168-89

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:

Nome: Juliane Bonamigo

Cargo: Diretora Presidente

CPF: 311.558.168-89

Assinatura: ______________________________________________________
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante:

Nome: Juliane Bonamigo

Cargo: Diretora Presidente

CPF: 311.558.168-89

Assinatura: ______________________________________________________ 

Pela contratada:

Nome: Rafael Prudente Carvalho Silva
Cargo: Diretor
CPF: 350.882.968-51
Assinatura: ______________________________________________________

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome: Juliane Bonamigo

Cargo: Diretora Presidente

CPF: 311.558.168-89

Assinatura: ______________________________________________________

GESTOR(ES) DO CONTRATO:

Nome: Kattia Rodrigues de Moraes

Cargo: Diretora Administrativa

CPF: 321.611.838-00
Assinatura: ______________________________________________________
FISCAL TÉCNICO E ADMINISTRATIVO:

Nome: Araceli Carboneri
Cargo: Diretora Previdenciária
CPF: 291.772.808-65

Assinatura: ______________________________________________________
CADASTRO DO RESPONSÁVEL

ÓRGÃO OU ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ITUPEVA
	Nome:
	Juliane Bonamigo

	Cargo:
	Diretora Presidente

	CPF:
	311.558.168-89

	Período de gestão:
	01/01/2023 a 31/12/2026


	Nome:
	Kattia Rodrigues de Moraes

	Cargo:
	Diretora Administrativa

	CPF:
	321.611.838-00

	Período de gestão:
	01/01/2023 a 31/12/2026


	Nome:
	Araceli Carboneri

	Cargo:
	Diretora Previdenciária

	CPF:
	291.772.808-65

	Período de gestão:
	01/01/2023 a 31/12/2026


As informações pessoais dos responsáveis estão cadastradas no módulo eletrônico do Cadastro TCESP, conforme previsto no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração de Atualização Cadastral” ora anexada (s).

____________________________

Juliane Bonamigo

Diretora Presidente
____________________________


____________________________

Araceli Carboneri




Kattia Rodrigues de Moraes
Diretora Previdenciária



Diretora Administrativa
DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ITUPEVA
CNPJ Nº: 23.907.409/0001-91

CONTRATADA: MEGA VALE ADMINISTRADORA DE CARTÕES E SERVIÇOS LTDA
CNPJ Nº: 21.922.507/0001-72
CONTRATO N° (DE ORIGEM): 009/2025
DATA DA ASSINATURA: 16/10/2025
VIGÊNCIA: 01 de novembro de 2025 a 31 de outubro de 2026
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO, EMISSÃO E FORNECIMENTO DE CARTÕES ELETRÔNICOS/MAGNÉTICOS COM CHIP DE SEGURANÇA E SENHA PESSOAL, EM ARRANJO ABERTO (BANDEIRAS MASTER, VISA OU ELO), PARA CONCESSÃO DE AUXÍLIOS ALIMENTAÇÃO E REFEIÇÃO AOS SERVIDORES ATIVOS DO ITUPEVA PREVIDÊNCIA, CONSIDERANDO A AMPLIAÇÃO GRADATIVA DE 8 PARA 11 SERVIDORES NO PERÍODO DE OUTUBRO A DEZEMBRO DE 2025, CONFORME CONCURSO PÚBLICO 001/2025, EM ESTRITA CONFORMIDADE COM O EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2025, O TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I), AS DISPOSIÇÕES DA LEI Nº 14.133/2021
VALOR: Valor Total Estimado: R$ 119.111,20 (cento e dezenove mil, cento e onze reais e vinte centavos) para 12 meses (novembro de 2025 a outubro de 2026), sendo R$ 18.324,80 para o período de novembro a dezembro de 2025
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Itupeva, aos 16 de outubro de 2025.

JULIANE BONAMIGO
Diretora Presidente

juliane.bonamigo@itupeva.sp.gov.br

Rua Juliana de Oliveira Borges, 79, Parque das Vinhas, Itupeva/SP, CEP 13.295-528

Fone (11) 4290-1138  e-mail: previdencia@itupeva.sp.gov.br
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